INDICAÇÃO N°     2252          , DE 2003





INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias para que, através de convênio, sejam transferidos ao Município de Guatapará recursos para a construção e a implantação de uma creche.

JUSTIFICATIVA





Os cidadãos de Guatapará, há tempo consideram essencial a construção e implantação de uma creche, como instrumento indispensável para melhorar o atendimento às crianças daquele Município.





Todavia, a Prefeitura local não dispõe de recursos suficientes para levar a cabo a realização dessa demanda social.





Assim, por ser a demanda de elevado interesse público e social, indicamos ao Senhor Governador a transferência dos recursos à Prefeitura Municipal de Guatapará, com a maior urgência possível, visando a construção e a implantação de uma creche.





Sala das Sessões, em

Deputado BALEIA ROSSI
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